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I — Cr$ 878 .695 .246 ,00 (Oitocentos e setenta e oito 
milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, duzentos e qua-
renta e seis cruzeiros), nos termos do artigo 7°, da Lei 
n? 6 .992, de 27 de dezembro de 1990, e 

II — Crí 45 .000 .000 ,00 (Quarenta e cinco milhões 
'de cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 9°, da Lei 
in? 6 .992, de 27 de dezembro de 1990. 
J 

Artigo 3° — Fica alterado o orçamento da Fundação 
Sistema Estadual de Análise de Dados — SEADE, median-
te a suplementação de Cr$ 923 .695 .246 ,00 (Novecentos 
e vinte e três milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, 
^duzentos e quarenta e seis cruzeiros), observando-se nas 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, a discriminação constante das Tabelas 1 
e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1?, do artigo43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5 ? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de setembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

4 de setembro de 1991. 
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EÔUIPÂMENTOS8É®MATERIAL PERMANENTE 45.099.999,99 
923.695.246.99 

DECRETO N? 33.738, DE 4 DE SETEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria de Planejamento e Gestão, para 
repasse à Fundação Prefeito. Faria 
Lima-CEPAM, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 7 ° , e o inci-
so I, do artigo 9? da Lei n? 6 .992, de 27 de dezembro 
de 1990, 

D e c r e t a : 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

767 .797 .455 ,00 (setecentos e sessenta e sete bilhões, se-
tecentos e noventa e sete mil, quatrocentos e cinqüenta 
e cinco cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secre-
taria de Planejamento e Gestão, observando-se as classi-
f icações Inst i tucional , Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4 .320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — Cr$ 526.518.652,00 (quinhentos e vinte e seis mi-
lhões, quinhentos e dezoito mil, seiscentos e cinqüenta 
e dois cruzeiros), nos termos do artigo 7?, da Lei n? 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990, e 

II — Cr$ 241 .278 .803 ,00 (duzentos e quarenta e um 
milhões, duzentos e setenta e oito mil, oitocentos e três 
cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 9? , da Lei 
n? 6 .992, de 27 de dezembro de 1990. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento da Fundação 
Prefeito Faria Lima-CEPAM, mediante a suplementação de 
Cr$ 767.797.455,00 (setecentos e sessenta e sete milhões, 
setecentos e noventa e sete mil, quatrocentos e cinqüen-
ta e cinco cruzeiros), observando-se nas classificações Ins-
titucional, Econômica e Funcional-Programática, a 
discriminação constante das tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4 ? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1?, doartigo43, da Lei Federaln? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5 ? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de setembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

4 de setembro de 1991. 
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DECRETO N ! 33.739, DE 4 DE SETEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria da Infra-Estrutura Viária, para 
subscrição de ações à Ferrovia Paulis-
ta S.A. — FEPASA, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o Parágrafo Único, do 
artigo 9? , da Lei n? 6 .992, de 27 de dezembro de 1990; 

ê á t f i t A 

0 QUE Ê CÓLERA? 

É U M A I N F E C Ç A O I N T E S T I N A L A G U D A TRANSMISSÍVEL . 
CAUSADA POR U M A B A C T É R I A ( V I B R I Ã O C O L É R I C O ) 
E N C O N T R A D A NAS FEZES C O N T A M I N A D A S . 

COMO AS PESSOAS SE C O N T A M I N A M ? 

P R I N C I P A L M E N T E PELA Á G U A E A L I M E N T O S 
C O N T A M I N A D O S . 
A T E N Ç Ã O ! MESMO A Á G U A E A L I M E N T O S 
COM BOM ASPECTO PODEM ESTAR C O N T A M I N A D O S . 

A CÓLERA T E M T R A T A M E N T O ? 

SIM, O I M P O R T A N T E É C O M E Ç A R O T R A T A M E N T O O 
MAIS RÁPIDO POSSÍVEL, E V I T A N D O Q U E A PESSOA SE 
DESIDRATE. 

ASSIM Q U E C O M E Ç A R A D I A R R É I A , DÊ SORO DE 
R E I D R A T A Ç Ã O O R A L (CASEIRO O U DE F A R M Á C I A ) E 
PROCURE O MÉDICO. 

Q U A I S OS S I N T O M A S D A C Ó L E R A ? 

D I A R R É I A DE I N Í C I O SÚBITO, F O R T E E L I Q U I D A . 
G E R A L M E N T E N A O H A FEBRE. E M A L G U N S CASOS 
O C O R R E M V Ô M I T O S E C A l B R A S MUSCULARES. 

COMO E V I T A R A CÓLERA? 

BEBA S O M E N T E Á G U A T R A T A D A . SE N A SUA CASA N A O 
T I V E R Á G U A E N C A N A D A ( R E D E DE A B A S T E C I M E N T O 
PÚBLICO) , F E R V A POR N O M Í N I M O O I T O M I N U T O S A N T E S 
DE BEBER O U USAR N O PREPARO DE A L I M E N T O S . 

L A V E B E M OS A L I M E N T O S CRUS ( V E R D U R A S E F R U T A S ) 
ANTES DE COMER. 

C O Z I N H E B E M OS A L I M E N T O S , P R I N C I P A L M E N T E PEIXES 
E F R U T O S D O M A R . 

F E R V A BEM O L E I T E A N T E S DE USAR. 

PROTEJA OS A L I M E N T O S C O N T R A MOSCAS E BARATAS. 

E V I T E O C O N S U M O DE A L I M E N T O S F O R A DE CASA Q U E 
N A O A P R E S E N T E M BOAS C O N D I Ç Õ E S DE H IG IENE. 

< 1 L A V E AS MÃOS COM Á G U A E SABÃO: 
- A N T E S DAS R E F E I Ç Õ E S 
- D U R A N T E O PREPARO DE 

Q U A L Q U E R A L I M E N T O 
- APÓS IR A O S A N I T Á R I O . 

PARA M A I O R E S I N F O R M A Ç Õ E S 
PROCURE O S E R V I Ç O DE S A Ú D E MAIS P R Ó X I M O DE SUA CASA. 
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